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Centro de Informações Educacionais e Gestão da Rede Escolar 

 

Informação n.º 01:  Concluintes do Novo Ensino Médio com 

Habilitação Profissional 

 

COMUNICADO CONJUNTO DGREM/CVESC DEINF/CGAB N°52, de 20 de 
setembro de 2024 

 

 Conforme divulgado por meio dos informativos semanais, os concluintes 
do Novo Ensino Médio com Habilitação Profissional, cujas publicações 
foram efetuadas pelo fluxo regular tiveram suas publicações tornadas sem 
efeito. 

A publicação realizada pelo fluxo regular está em desacordo com a 
Resolução nº 73 SEDUC de 12-12-2023, não está apresentando o nome da 
unidade parceira e nem menciona o curso técnico concluído pelo 
aluno.  Em virtude disso, o órgão central tornou a publicação sem efeito 
para que as escolas da rede estadual possam realizar uma nova publicação 
pelo fluxo de exceção. Por meio dessa publicação, a escola estadual 
consegue indicar a escola parceira que ofertou o curso Técnico de acordo 
com a resolução vigente. 

No presente momento esses alunos se encontram sem publicação 
de concluintes.  Salientamos que as áreas envolvidas (Centro de Vida 
Escolar – CVESC, Equipe responsável pela Educação Profissional e o Centro 
de Governo Aberto – CGAB) estão atuando para melhor atendimento desta 
demanda. 

As publicações que foram tornadas sem efeito receberão uma nova 
identificação, sendo assim os alunos que já receberam o 
certificado/publicação, não serão prejudicados. Quando o sistema for 
consultado, aparecerá uma mensagem explicando o motivo da inatividade 
da publicação para os alunos afetados. Essa mensagem será útil para 
informar a razão pela qual a publicação foi tornada sem efeito, evitando 
confusão e dando transparência ao processo de correção. 

___________________________________________________________________

Núcleo de Informações Educacionais e Tecnologia 

 

Informação n.º 02: Levantamento de Equipamentos Aptos 

para Utilização - PRORROGADO 

 

Como informado no Boletim Diário nº163, de 10/09/2024, estamos 

fazendo um “Levantamento de Equipamentos Aptos para Utilização”, 

disponível no link abaixo, inicialmente foi solicitado que respondessem até 
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o dia 17/09/2024, porém somente 12 escolas responderam. Este 

levantamento é muito importante para que possamos planejar as próximas 

aplicações de Prova Paulista, Saresp e Provão Paulista. 

Pedimos gentilmente que as escolas que ainda não responderam o 

formulário, que respondam IMPRETERIVELMENTE até segunda-feira, dia 

23/09/2024. 

Salientamos que a quantidade deve ser somente de equipamentos 

aptos para utilização, os equipamentos que estão danificados não 

devem constar no levantamento. 

Link para o formulário: https://forms.gle/uia82YFG8LF4b66T6  

O Formulário deve ser respondido com um e-mail Google da Educação 

(@prof ou @servidor). 

Agradecemos as unidades escolares abaixo que já responderam o 

formulário: 

EE. ABÍLIO ALVES MARQUES 022767 

EE. ANTONIO JOSÉ PEDROSO, PROFº. 023760 

EE. AURÉLIO ARRÔBAS MARTINS 023565 

EE. CONSTANTE OMETTO 023516 

EE. GUSTAVO FERNANDO KUHLMANN 022731 

EE. JEREMIAS DE PAULA EDUARDO 023668 

EE. JOÃO DOMINGOS MADEIRA, PROFº. 043552 

EE. JOAQUIM BATISTA, DR. 023541 

EE. JORNALISTA GAVINO VIRDES 024132 

EE. JOSÉ FRANCISCO PASCHOAL 022627 

EE. NELLY BAHDUR CANO, PROFª. 044623 

EE. OSWALDO SCHIAVON 044600 
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Supervisão 

 

Informação n.º 03: APOIO PRESENCIAL – Mudanças 

Importantes 

 

Informamos que foram realizadas as seguintes melhorias na plataforma de 

Apoio Presencial:  

● Relatório Semanal  

Nova página com relatório de Apoios realizados pela equipe gestora por 

semana 

 

 

  

Ao selecionar a semana que deseja visualizar, aparecerá a lista com os 

professores que tiveram o ciclo de apoio iniciado no período com as 

informações:  

● DI de contrato do docente,  

● Turma em que a aula foi assistida,  
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● Data de início do ciclo de Apoio,  

● Data em que o ciclo foi concluído pelo docente. 

 Por padrão, a lista mostrará 10 nomes em ordem alfabética, sendo 

possível:  

1. Mudar a quantidade de docentes que está sendo apresentada no painel. 

 2. Buscar o docente pelo nome.  

3. Mudar 

● Mudanças no SUPER BI  

Com o Novo Super BI, os apoios realizados nas turmas de Anos Iniciais 

passam a ser contabilizados no índice semanal mostrado no painel, bem 

como turmas de Ensino Regular, turmas de EJA, CEL, sala de Recursos, 

sala de leitura e afins.  

• CARD de “Nº total de apoios da semana” 

 O CARD de “Nº total de apoios da semana” agora é clicável, trazendo a 

relação de professores que tiveram o ciclo iniciado na semana 

 

___________________________________________________________________

Núcleo Pedagógico 

 

Informação n.º 04: Concurso de redação ADAPTA Escola SP, 

em parceria com a SEMIL 

EFAPE, informa que o Concurso de redação ADAPTA Escola SP é realizado 

em parceria com a Secretaria do Meio Ambiente e Infraestrutura Logística 

(SEMIL). A produção textual deverá ser realizada em equipe composta por 

3 (três) estudantes e atender a estrutura do gênero para cada categoria:  

○ Categoria I - Anos Iniciais do Ensino Fundamental (5º ano) - ͞” Você Sabia 
que”; 
○ Categoria II - Anos Finais do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) - Gênero 
dissertativo-argumentativo;  
○ Categoria III - Ensino Médio (1ª a 3ª série) - Gênero dissertativo-
argumentativo. 
Público-alvo: Estudantes, Professores e Unidades Escolares  

● Data: Fase Escola (período para produção e seleção nas escolas) - até 

04/10. 

O regulamento contendo o cronograma completo e informações para 
participação do concurso está disponível na página do Centro de 
Referência em Educação Mario Covas:  
http://www.escoladeformacao.sp.gov.br/portais/Default.aspx?tabid=93
90 

http://www.escoladeformacao.sp.gov.br/portais/Default.aspx?tabid=9390
http://www.escoladeformacao.sp.gov.br/portais/Default.aspx?tabid=9390
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Qualquer dúvida entrar em contato com a PEC Maria Angélica no núcleo 
pedagógico. 
 
___________________________________________________________________

Núcleo Pedagógico 

 

Informação n.º 05: Orientação referente às ausências de 

Multiplicadores e de Cursistas do Programa Multiplica por 

ocasião de convocações na Diretoria de Ensino. 

 

Prezados, 

 Partindo da premissa da formação entre pares, que prevê a 

interação entre os participantes, toda e qualquer ausência nos encontros 

formativos do Programa Multiplica pode comprometer a troca de 

experiências e o compartilhamento de conhecimentos. Assim sendo, 

SEGUE ORIENTAÇÃO com relação aos dias dos encontros formativos que 

coincidam com os dias de convocação nas Diretorias de Ensino.  

A ausência do Multiplicador e/ou do Cursista nas formações do 

Programa Multiplica, para comparecimento em Orientação Técnica 

promovida pela Diretoria de Ensino é justificada mediante a devida 

convocação pela própria Diretoria. Essa justificativa deverá ser 

direcionada previamente aos responsáveis, conforme tabela abaixo: 

 
Vale destacar que, para fins de certificação, a justificativa não 

abona a respectiva falta. No Programa Multiplica SP #Professores, 

#Coordenadores e #Diretores, para ser aprovado(a), o(a) cursista, 

independente do perfil, deverá ter a frequência mínima de 75% (setenta 
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e cinco por cento). E AS AUSÊNCIAS DEVIDO ÀS CONVOCAÇÕES NÃO SERÃO 

CONTADAS COMO PRESENÇA. 

Ressalte-se que as ausências em razão de Orientação Técnica ou 

para quaisquer outras atividades devem respeitar as limitações contidas: 

1- no inciso III, do Artigo 16, quando se trata de Professor 

Multiplicador, e inciso III, do Artigo 17, quando se trata de Professor 

Cursista, na Resolução SEDUC 33, de 14 de maio de 2024, do 

Programa Multiplica SP #Professores – Seção V, Do Desligamento; 

2- no inciso IV, do Artigo 13, quando se trata de Coordenador 

Multiplicador, e inciso II, do Artigo 14, quando se trata do 

Coordenador Cursista, na Resolução 35, de 14 de maio de 2024, do 

Multiplica SP #Coordenadores – Seção IV, Do Desligamento; 

3- no inciso IV, do Artigo 14, quando se trata do Diretor Multiplicador, 

e inciso II, do Artigo 15, quando se trata do Diretor/Vice-Diretor 

Cursista, na Resolução SEDUC 34, de 14 de maio de 2024, do 

Multiplica SP #Diretores – Seção IV, Do Desligamento. 

 

DESTACAMOS que a DIRETORIA DE ENSINO DE JABOTICABAL, vem 

utilizando estratégias, de modo a garantir que os cursistas e 

multiplicadores participem do encontro do Programa Multiplica, mesmo 

durante as reuniões/orientações técnicas da DE. Para isso, solicitamos 

que seja comunicado com antecedência, para que seja providenciado 

o espaço e equipamento necessários. 

 

IMPORTANTE: 

1- QUANDO for utilizar a JUSTIFICATIVA - avisar com antecedência a 

pessoa que é de direito conforme tabela acima; 

2- a falta será JUSTIFICADA, mas NÃO SERÁ abonada; 

 

 

Atenciosamente, 

LEANDRO ROBERTO DE SOUZA 

PEC MULTIPLICA 

 


